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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 12ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

À hora regimental, com o Senhor Eric Romero Martins de Oliveira na Presidência e o Senhor 

Pedro Nunes Filho secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a ausência dos 

Vereadores: Alessandro Baeza Silva e João Cau. Após a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada, 

passa-se ao Expediente. São lidas as Atas da Sessão anterior e da 2ª Sessão Extraordinária. 

Adentram ao Plenário os Vereadores João Cau e Alessandro Baeza Silva. É lido o seguinte 

Expediente recebido do Senhor Prefeito Municipal: Ofício n° 027/2016 – CM, encaminhando 

para arquivo, cópias das seguintes Leis: Lei Complementar 006 e Leis Ordinárias 2487 a 2498, 

2500 a 2508 e 2510 a 2519. É lido o seguinte Expediente recebido de Diversos: Ofícios, 

Circulares e Convites. Passa-se ao Expediente recebido dos Senhores Vereadores. São lidos os 

Requerimentos de Voto de Pesar n
os

 166/16, do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, pelo 

falecimento do Senhor Dorival da Silva Lima e o 167/16, do Vereador João Soares de Queiroz, 

pelo falecimento do Senhor Emilio Damião Nunes. O Vereador Heber de Almeida Martins 

levanta Questão de Ordem e solicita que conste na Ata dos trabalhos um voto de profundo pesar 

pelo falecimento da Senhora Diva de Queiroz de Freitas. O Senhor Presidente solicita um 

minuto de silêncio em homenagem póstuma aos falecidos. Entra em discussão o Requerimento nº 

063/16. Faz uso da palavra o Vereador Bruno Martins de Almeida. Posto em votação, é 

aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 064/16. Fazem uso da 

palavra a Vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico e os Vereadores João Soares de Queiroz, 

Bruno Martins de Almeida, Heber de Almeida Martins, Antonio Pereira e Alessandro Baeza Silva. 

Posto em votação, é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 

065/16. Posto em votação, sem debates, é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o 

Requerimento nº 369/16. Faz uso da palavra o Vereador Pedro Nunes Filho. Posto em votação, é 

aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Requerimento nº 370/16. Faz uso da palavra 

o Vereador Heber de Almeida Martins. Posto em votação, é aprovado por unanimidade. A 

Indicação nº 476/16 será encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal sem a leitura, após a 

aprovação do Plenário. Esgotada a matéria do Expediente passa-se à Ordem do Dia. O Vereador 

Heber de Almeida Martins levanta Questão de Ordem e apresenta Requerimento Verbal 

solicitando que sejam lidos somente os Pareceres do Jurídico e das Comissões de Mérito. Posto 

em votação, o Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Após a leitura dos pareceres, 

entra em discussão a seguinte matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 037/16, de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Votorantim para o 

Exercício de 2017 - LOA. Posto em votação, é aprovado por unanimidade. Esgotada a matéria 

da Ordem do Dia, passa-se à Palavra Livre. Fazem uso da mesma, a Vereadora Fabíola Alves da 

Silva Pedrico e os Vereadores: João Soares de Queiroz, Antonio Pereira, Heber de Almeida 

Martins, Pedro Nunes Filho, Bruno Martins de Almeida, Marcos Antonio Alves, Alessandro 

Baeza Silva e Eric Romero Martins de Oliveira (deixando a Presidência dos trabalhos a cargo do 

Vereador Alessandro Baeza Silva). Após usar a palavra, o Vereador Eric Romero Martins de 

Oliveira reassume os trabalhos da Sessão. Em virtude dos demais Vereadores terem dispensado o 

uso da palavra, e, não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente ENCERRA a 
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presente Sessão convidando os Senhores para que, no próximo dia 14 de dezembro, compareçam 

nesta Câmara Municipal, às 10h, para participar de uma reunião, onde o Senhor Célio Salvetti, 

Secretário Municipal de Finanças, irá prestar esclarecimentos sobre o Projeto de Lei Ordinária 

nº 048/16, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração na Lei 1915, de 29 

de dezembro de 2006 e dá outras providências, o qual deverá ser discutido em Sessão 

Extraordinária prevista para o dia 15 de dezembro p.f, às 11h, para a qual saem todos os Senhores 

Vereadores devidamente convocados. 

 

 

 

 

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA 

Presidente 
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